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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA CIDADE DE CURITIBA/PR A PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE 
FORA DE DOMICILIO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

JAISON RODRIGO MENDES

CONTRATADA: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, 

CLEOMAR DEL GASPERIN

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

6º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA CIDADE DE CURITIBA/PR A PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE 
FORA DE DOMICILIO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

JAISON RODRIGO MENDES

CONTRATADA: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, 

CLEOMAR DEL GASPERIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2025 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa (s) especializada (s) em 
fornecimento de marmitas e refeições para atender diversos órgãos do 
município. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 28/03/2025, às 13h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de março de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2025 
Objeto: Registro de preços para contratação de serviços de arbitragem para 
realização de competições no município de laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 01/04/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de março de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 020/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2024, homologado na data de 10 de janeiro de 2025, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 13 de 
março a 19 de março munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia do Título de Eleitor;  

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado;  

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida;  

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco); 

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido; 

g) Uma foto 3x4;  

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade;  

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato); 

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS - BACHARELADO 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

8043 FELIPE DEMETRIO 22/02/2002 2º  

 
 

MEDICINA VETERINÁRIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

19580 JACKSON GABRIEL COUTO TABORDA 14/06/2002 1º  

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 12 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 
 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE CASA 
QUÍMICA E EXTENSÃO DE REDE NA COMUNIDADE INDÍGENA KO HOMU NA 
COMUNIDADE BOA VISTA DO PASSO LISO NO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
PARANÁ, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4113304/2023 DO PROGRAMA 
“ITAIPU MAIS QUE ENERGIA”. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

: VGA  CONSTRUCOES LTDA 

GILMAR LUZ DE ALMEIDA

 
 R$ 66.861,07 

 
12 (doze) meses. 

 
12 de março de 2025. 

 
 60 (sessenta) DIAS 

 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
 
 
 

         EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025  
 

  HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO FINAL DAS ENTIDADES CLASSIFICADAS 
 

 
    Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, após constatada 

a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o Exmo Sr. Prefeito 
Municipal JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo de Chamada 
Pública nº 001/2025, onde convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
declaradas de utilidade pública, sem fins lucrativos,interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação, para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, que visam o fomento esportivo  no Município de Laranjeiras do Sul, nos 
termos e condições estabelecidas neste edital, das entidades relacionadas abaixo: 

        ENTIDADE CNPJ 
Associação de Judô Laranjeiras 10.990.629/0001-80 
Associação de Basquete de Laranjeiras do 
Sul – ABALS 

10.850.768/0001-08 

Associação Laranjeirense Praticantes de 
Handebol – ALPHA 

36.486.412/0001-20 

Associação dos Atletas Jogadores de Volei 
de Laranjeiras do Sul 

08.689.217/0001-62 

APMF da Escola Municipal Teotônio Vilela 81.274.193/0001-70 
Associação Feminina Esportiva de Handebol 
Laranjeirense 

51.206.153/0001-20 

          
                                                                     Laranjeiras do Sul, 12 de março de 2025. 

 

 

 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 179/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de acordo 
ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 de 05/11/2021. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR o Senhor abaixo relacionado, para exercer 
Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal: 

 
MATR. NOME CARGO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
54020-1 Alisson Andrei da Silva de 

Souza 
Diretor do Departamento de 
Eventos de Esporte e do Lazer 

11/03/2025 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul–

PR, 12 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 180/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, à Servidora abaixo relacionada, a contar 
de 01 de março de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
29858-1 Luciana Demenek Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável 

pelo controle de estoque, armazenamento, separação, validade e 
reposições dos alimentos do Centro da Juventude Aurélio Romancini Neto. 

FG – 03 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 13 de março de 2025 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 181/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º - A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitadas. 
 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 14 de março a 27 de março, das 08:00hs às 11:00hs 
e das 13:00hs às 17:00hs. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Naiara Kovaleski 219770 44.ª 
Ana Paula Furlan de Souza 220532 45.ª 

, 
 

3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 13 
de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

ANEXO I 
 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais (Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 
distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 182/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, às Servidoras abaixo relacionadas, a 
contar de 01 de março de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data 
de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
51497-1 Cintia Cassia Nogueira Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável 

pelo controle de estoque de produtos dos Prédios Públicos Municipais. 
FG – 04 

47449-1 Jaqueline Boeno D’Avila Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável 
pela coordenação de Projetos Educacionais. 

FG – 04 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 13 de março de 2025 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 120, DE 12 DE MARÇO DE 2025. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em provimento efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal, Sra. LIANE 

FRARES PILOTTO, portador da matrícula 2112-1, do cargo em provimento efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 11 de março de 2025. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 11 de março de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de março de 2025. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 121, DE 13 DE MARÇO DE 2025. 

                                                             

Interrompe, a pedido, licença para                                           

assumir cargo eletivo 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Interrompe o afastamento para exercício de cargo eletivo de Vereador, 

A PEDIDO, da Servidora Pública Municipal THALITA ONETTA MULLER, 

portadora da Matricula n° 1354-1, ocupante do Cargo Efetivo de Psicóloga, retornando 

suas atividades laborais na Secretaria de Assistência Social e Ação Comunitária, a partir 

de 13 de março de 2025. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 13 de março de 2025. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376720 MARILETE BAGDZINSKI PROFESSOR 20º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 13 de março de 2025. 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
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CONVÊNIO Nº 001/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS E O 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ n.º 95.587.648/0001-12, com sede à Rua Rio Grande do 
Sul, nº2122, nesta cidade de Nova Laranjeiras - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob n° 787.632.829-68, portador 
da identidade RG n° 10.127.108-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina n° 
1721, Centro, CEP 85.350-000, neste Município de Nova Laranjeiras, e de outro lado o 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante 
simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Marcelo José 
Bernardeli Palhares, portador da Cédula de Identidade/RG nº 7.789.283-4 SSP-PR, do CPF nº 
031.836.199-03, residente e domiciliado na Rua Coronel Cecílio Rocha, 702, em Jacarezinho 
(PR) – CEP 86400-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, 
e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e 
condições a seguir estabelecidos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações 
de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à 
população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 em quatro parcelas 
de R$ 50.000,00, as quais deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do 
Brasil, até o dia 05 dos meses de março, junho, setembro e dezembro/2025, conforme plano 
de aplicação em anexo; 
 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do 
Profissional Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não 
atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo 
histórico e oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, 
para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de 
fornecedores; 
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h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo 
prescrição e utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência 
Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a 
Atenção Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus 
recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio 
da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à 
execução do presente convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária n.º 
09.001.10.303.0008.2070, elemento de despesa - 3.3.72.32.00.00, Fonte: 303 – Saúde – 
Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%). 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio 
será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu 
objeto. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser 
rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora 
estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo 
ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem 
necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou 
consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente 
o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data 
de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do 
presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão 
parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as 
dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E 
assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente 
Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos 
signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e 
execução. 
 
Nova Laranjeiras-Paraná, 28 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
___________________________   ________________________________ 
Prefeito Municipal      Presidente do Conselho  

Deliberativo do CONSÓRCIO   
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 – Nome, cargo e CPF: 
 
 
................................................................... 
 

2 – Nome, cargo e CPF: 
 

................................................................... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 104/2025 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 10/03/2025 o (a) servidor (a) abaixo relacionado de 
seu respectivo Cargo de Agente Político: 
 
NOME CPF CARGO 

KEILA DE SOUZA GONÇALVES 
MILANI 

102.207.979-43 CHEFE DIVISÃO 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
ao dia 10/03/2025. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 13 de Março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2025 
Edital Nº 002/2025 

 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna 
público. 
 

1. Das Homologações das Inscrições. 
 

Homologação das inscrições para o cargo de Motorista portando Carteira Nacional de 
Habilitação Categoria “D” ou superior; 

 
 

Concorrente Situação 
João Carlos de Souza Marques Deferido 

Marciano Sitta Deferida 
Wagner de Oliveira Ramos Deferida 
Cleverson de Paula Ribas Indeferido 

João Kudelski Indeferida 
Marcio dos Anjos Indeferida 

 
 

Homologação das inscrições para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I; 
 

Concorrente Situação 
Evania Tais Ribas de Paula Deferida 
Maira Aparecida Brilhante Deferida 
Natalia de Jesus Machado Deferido 
Adriane Patrícia Domareska Leal Indeferida 

 
 

Homologação das inscrições para o cargo de Vigia; 
 

Concorrente Situação 
Gean Carlos Neves dos Santos Deferida 
Mario Antônio Maciel Deferido 
Gregório Burei Indeferida 
José Aparecido Cabral da Rocha Indeferida 

 
 

Homologação das inscrições para o cargo de Fisioterapeuta; 
 
 

Concorrente Situação 
Fernanda Roth Deferida 
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Karina Humeniuk Berlatto Deferida 
 
 

Homologação das inscrições para o cargo de Médico Veterinário; 
 
NÃO HOUVE INSCRITOS 

Homologação das inscrições para o cargo de Operador de Máquinas; 
 

Concorrente Situação 
Aguinel Wolff Deferida 

 
 

Homologação das inscrições para o cargo de Motorista Geral II – Categoria “D”; 
 

Concorrente Situação 
Antônio Marcos dos Santos Deferida 

 
 

2. DO DIREITO A RECURSO 
 

2.1 A interposição de recurso poderá ser feita por meio de requerimento protocolado 
dentro dos prazos estabelecidos no Edital nº 001/2025 junto a comissão examinadora. 

2.2 O resultado do julgamento dos recursos apresentados será disponibilizado em Edital 
específico. 

2.3 Não serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de 
julgamento de recursos. 

 
 

 
Virmond/PR, 13 de março de 2025. 
 

  
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 
 
 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 

 
COMISSÃO EXAMINADORA 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA PATRIMONIAL, CONTROLE DE 
FROTAS E ALMOXARIFADO, NO ATENDIMENTO DO INTERESSE DO MUNICIPIO DE VIRMOND – PR, conforme 
descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 14h00 do dia 14/03/2025 até às 07h59min do dia 26/03/2025. 
- Data e horário de abertura: 26/03/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 26/03/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 13 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, PARA AUXILIO NA 
DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS EXECUTADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR, conforme 
descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 14h15m do dia 14/03/2025 até às 13h59min do dia 26/03/2025. 
- Data e horário de abertura: 26/03/2025 - das 13hs:59min às 14hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 26/03/2025 - às 14hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 13 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE SÊMEN 
BOVINO, INSUMOS E EQUIPAMENTOS, PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, 
conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 14h30m do dia 14/03/2025 até às 07h59min do dia 27/03/2025. 
- Data e horário de abertura: 27/03/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 27/03/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 13 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
Pelo presente Termo Aditivo Contratual, que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
inscrição junto ao CNPJ nº 01.612.634/0001-68, sediada à Av. Brasília, 551, devidamente 
representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AGENOR BERTONCELO, brasileiro, portador do RG 
nº 1.162.395-6 SSP/PR e do CPF nº 036.793.909-63, residente e domiciliado à PR 473, Km 35, s/nº, 
nesta cidade e de outro lado a empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.903.213/0001-72, com sede na Rua Getúlio Vargas, 
nº 132, Sala 01, Bairro Centro, CEP 85340-000, Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 
veem de comum acordo entre as partes firmar o que se segue: 
 
Cláusula Primeira – Prorrogação de Prazo  
Fica prorrogado o prazo de execução do contrato nº 080/2024/PMEAI, firmado em 22 de abril de 2024, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL, LOCALIZADO NO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU/PR, SENDO ÁREA TOTAL DE 600,00m², COM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO/CÁLCULO E PROJETOS ANEXOS AO EDITAL, conforme Concorrência Pública nº 
003/2024/PMEAI, por mais 90 (NOVENTA) dias, ou seja, (Prazo de execução final: 14/02/2025 – 
acrescentando-se 90 dias – vai para 17/05/2025 e Prazo de vigência final: 21/04/2025 – 
acrescentando-se 90 dias – vai para 19/07/2025), em razão da necessidade de mais prazo para a 
conclusão integral da obra, inclusive trâmites documentais. 
 
Cláusula Segunda - Amparo Legal 
Este Termo Aditivo encontra-se amparado na Cláusula Décima Primeira, do Termo de Contrato firmado 
em 22 de abril de 2024, de acordo com a Lei nº 14.133/21, artigo 111 e suas alterações, bem como no 
pedido da empresa, parecer técnico e parecer jurídico. 
 
Cláusula Terceira - Do contrato anteriormente firmado 
Continuam em pleno vigor e permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato firmado em 22 
de abril de 2024 e aditivos anteriores, que não colidirem com as disposições do presente termo aditivo. 
 
Cláusula Quarta - Foro 
As partes firmam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de 
dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
instrumento. 
 

   Espigão Alto do Iguaçu, 13 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 

AGENOR BERTONCELO VALDECIR DE PIERI 
Prefeito Municipal Representante Legal/Procurador 

Contratante Contratada 
  
  

Testemunhas:  
  
  
  

___________________________________ __________________________________ 
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Gestão 2025 - 2028 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO 

 
Pelo presente Termo Aditivo Contratual, que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
inscrição junto ao CNPJ nº 01.612.634/0001-68, sediada à Av. Brasília, 551, devidamente 
representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AGENOR BERTONCELO, brasileiro, portador do RG 
nº 1.162.395-6 SSP/PR e do CPF nº 036.793.909-63, residente e domiciliado à PR 473, Km 35, s/nº, 
nesta cidade e de outro lado a empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.903.213/0001-72, com sede na Rua Getúlio Vargas, 
nº 132, Sala 01, Bairro Centro, CEP 85340-000, Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 
veem de comum acordo entre as partes firmar o que se segue: 
 
Cláusula Primeira – Acréscimo  
Fica acrescido em 7,7476511628% o valor total global do contrato nº 080/2024/PMEAI, firmado em 22 
de abril de 2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL, LOCALIZADO 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU/PR, SENDO ÁREA 
TOTAL DE 600,00m², COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO/CÁLCULO E PROJETOS ANEXOS AO EDITAL, conforme Concorrência 
Pública nº 003/2024/PMEAI, referente a aumento de meta física (reprogramação), aumentando em 
mais R$ 49.972,35 (quarenta e nove mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta e cinco 
centavos) o valor contratual, em razão de serem serviços essenciais para a execução da obra, não 
planilhados no projeto inicial. 
 
Cláusula Segunda - Amparo Legal 
Este Termo Aditivo encontra-se amparado na Cláusula Décima Primeira, do Termo de Contrato firmado 
em 22 de abril de 2024, de acordo com a Lei nº 14.133/21, em seu artigo 124, Inciso I, letra “b” c/c 
artigo 125 e suas alterações, bem como no parecer técnico, aceite da empresa, dotação orçamentária 
e parecer jurídico. 
 
Cláusula Terceira - Do contrato anteriormente firmado 
Continuam em pleno vigor e permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato firmado em 22 
de abril de 2024 e aditivos anteriores, que não colidirem com as disposições do presente termo aditivo. 
 
Cláusula Quarta - Foro 
As partes firmam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de 
dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
instrumento. 
 

   Espigão Alto do Iguaçu, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 

AGENOR BERTONCELO VALDECIR DE PIERI 
Prefeito Municipal Representante Legal/Procurador 

Contratante Contratada 
  
  

Testemunhas:  
  
  
  

___________________________________ __________________________________ 
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DECRETO Nº. 020 
Data: 12/03/2025 

 
Súmula: Designa membros para compor o 

Conselho Municipal de Saneamento 

Básico e Ambiental – CMSBA do 

Município. 
 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de 

conformidade com a Lei Municipal nº. 883, de 06/07/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam designadas as pessoas abaixo nominadas, para 

comporem o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – 

CMSBA do Município: 

 

I - Representantes do Executivo Municipal: 
SAÚDE: 
Titular: JOCEMAR MENDES DE JESUS 

Suplente: QUELLI CRISTINA CECATTO WIECZORKOWSKI 

 

MEIO AMBIENTE: 
Titular: TATIANE MARIA NEGOCEKI 

Suplente: ROGERIO WIECZORKOWSKI 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Titular: SANDRA MARA BERTONCELO 

Suplente: ROZELI SOUZA 

 

II – Representantes do Legislativo Municipal: 
Titular: EDIMIR CZECHOSKI 

Suplente: SOLANGE LAZZARETTI 

 

III – Representantes dos Conselhos Municipais: 
SAÚDE: 
Titular: ELONI GONÇALVES DE SIQUEIRA ZANDONAI 

Suplente: ELIANE GONÇALVES DE AZEVEDO 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Titular: MARINES FRANA 

Suplente: NOEMI PEREIRA GRIGOLO 

 

IV – Representante dos usuários de serviços de saneamento básico: 
Titular: JOSE ALVORI RIBEIRO DE SOUZA 

Suplente: ANA PAULA DOS SANTOS BORTOLOTO 

 

Titular: VALDIR DACKO 

Suplente: ELIANE MARIA BAMPI 

 

Titular: ADEMIR CAMARGO DE LIMA 

Suplente: LUCIA CEOLATO 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
Titular: TONI CLEITON MAYER 

Suplente: ANTONIA TEREZINHA DOS SANTOS 

 

Titular: PAULO ROGÉRIO FURMANN 

Suplente: ANTONIO CZECHOWSKI 

 

 

 Art. 2º São objetivos do Conselho Municipal de Saneamento 

Básico e Ambiental do Município: 

 

I – Levantar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do Município 

de Espigão Alto do Iguaçu; 

 

II – Localizar e mapear áreas críticas onde se desenvolvam atividades 

com utilização de recursos naturais ambientais, consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras, bem como, empreendimentos capazes de 

causar degradação ambiental a fim de permitir a vigilância e o controle 

desses procedimentos e o cumprimento da legislação vigente; 

 

III – Colaborar no planejamento municipal mediante recomendações à 

proteção do patrimônio ambiental do Município; 

 

IV – Estudar, definir e propor normas e procedimentos visando à 

proteção ambiental do Município; 

 

V – Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de 

proteção ambiental do Município; 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N°.  01/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°.  02/2024 
1°.  TERMO ADITIVO 
De 24 de fevereiro  de 2025. 
 
Primeiro Termo Adit ivo ao Contrato  que entre s i  celebram, de um lado o MU NIC ÍPIO  DE  
PORTO BAR REI RO ,  CNPJ n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900, 
Centro, Porto Barreiro –  Paraná,  neste ato  representado pelo Prefeito Municipal ,  Senhor 
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF ,  brasi le iro,  divorciado, portador da Carteira de Identidade 
(RG) sob o n°.  4.142.437 -0, inscrito  no CPF sob o  n°.  644.104.129 -49, residente e 
domici l iado na l inha Volff,  Zona Rural ,  CEP:  85.345 -000, Porto Barreiro –  Paraná, 
doravante denominado CONT RAT ANTE  e,  de outro lado, a  empresa CRISTIANE VIEIRA PAZINI 
06014894977 ,  inscrita  no CNPJ sob o n° 33.441.433/0001 -31, com endereço na Estrada 
Principal ,  L inha P inhalzinho, s/n,  CEP 85.340 -000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu -  Pr, 
neste ato representado pela Sr .  Cristiane Vieira Pazini ,  portadora da Cédula de Identidade 
n°  8.717.476-0 SSP/PR e inscr ita no CPF/MF sob o n° 060.148.949 -77, residente e 
domici l iado em Rio Bonito do Iguaçu -  PR,  a seguir denominada CONT R AT AD A ,  acordam e 
ajustam firmar o presente termo adit ivo ao  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.  02/2024 ,  
nos termos da Lei  n°.  14.133/2021 e alterações posteriores,  assim como pelas condições 
do PREGÃO ELETRÔNICO 01/2024 , bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos,  obrigações e responsabil idades das partes.  
 
 
CLÁU SUL A PRIMEI RA:  Ficam incluídas  na Ata de Registro de Preços n°.  02/2024 as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas:  
 

 

CLÁU SUL A SEGU NDA: A presente ata de registro de preços f ica adit ivada em seu prazo por 
mais 90 (noventa) dias a partir  de seu vencimento , em 25/03/2025, estendendo seu prazo 
de vigência até 23/06/2025.  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
CLÁU SUL A TERCEI R A:  As demais cláusulas e condições previstas Ata de Registro de Preços n°.  
02/2024 permanecem inalteradas e em pleno vigor.  

 
 
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF                                       CRISTIANE VIEIRA PAZINI 06014894977  
Prefeito  Municipal                                                  Contratada 
CPF:  644.104.129-49                                              CNPJ:  33.441.433/0001-31 
 
Testemunhas:  
 
________________________                                       ______________________ 
CPF:                                                                              CPF:  
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N°.  01/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°.  03/2024 
1°.  TERMO ADITIVO 
De 24 de fevereiro  de 2025. 
 
Primeiro Termo Adit ivo ao Contrato  que entre s i  celebram, de um lado o MU NIC ÍPIO  DE  
PORTO BAR REI RO ,  CNPJ n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900, 
Centro, Porto Barreiro –  Paraná,  neste ato  representado pelo Prefeito Municipal ,  Senhor 
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF ,  brasi le iro,  divorciado, portador da Carteira de Identidade 
(RG) sob o n°.  4.142.437 -0, inscrito  no CPF sob o  n°.  644.104.129 -49, residente e 
domici l iado na l inha Volff,  Zona Rural ,  CEP:  85.345 -000, Porto Barreiro –  Paraná, 
doravante denominado CONT RAT ANTE  e,  de outro lado,  a empresa DANY FRANK MORELLI  
04621104942,  inscrita  no CNPJ sob o n° 42.919.672/0001 -45, com endereço na Rua das 
Camélias,  701, Centro, CEP 85.345 -000, cidade de Porto Barreiro -  Pr,  neste ato 
representado pelo Sr.  DANY  FR ANK MO RELL I ,  portador da Cédula de Ident idade n°   
8.118.444.5 SSP/PR e inscr ito no CPF/MF sob o n° 046.211.049 -42, residente e domici l iado 
em Porto Barreiro -  Pr . ,  a seguir denominada CONTR ATAD A ,  acordam e ajustam firmar o 
presente termo adit ivo ao  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 0 3/2024 ,  nos termos da Lei  
n°.  14.133/2021 e alterações posteriores,  ass im como pelas  condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO 01/2024, bem como pelas  c láusulas a  seguir expressas definidoras  dos 
direitos,  obr igações e responsabi l idades das partes.  
 
 
CLÁU SUL A PRIMEI RA:  Ficam incluídas  na Ata de Registro de Preços n°.  03/2024 as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas:  
 

 

CLÁU SUL A SEGU NDA: A presente ata de registro de preços f ica adit ivada em seu prazo por 
mais 90 (noventa) dias a partir  de seu vencimento , em 25/03/2025, estendendo seu prazo 
de vigência até 23/06/2025.  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
CLÁU SUL A TERCEI R A:  As demais cláusulas e condições previstas Ata de Registro de Preços n°.  
03/2024 permanecem inalteradas e em pleno vigor.  

 

 
 
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF                                       DANY FRANK MORELLI 04621104942 
Prefeito  Municipal                                                  Contratada 
CPF:  644.104.129-49                                              CNPJ:  42.919.672/0001-45 
 
Testemunhas:  
 
________________________                                       ______________________ 
CPF:                                                                              CPF:  
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N°.  01/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°.  04/2024 
1°.  TERMO ADITIVO 
De 24 de fevereiro  de 2025. 
 
Primeiro Termo Adit ivo ao Contrato  que entre s i  celebram, de um lado o MU NIC ÍPIO  DE  
PORTO BAR REI RO ,  CNPJ n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900, 
Centro, Porto Barreiro –  Paraná,  neste ato  representado pelo Prefeito Municipal ,  Senhor 
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF ,  brasi le iro,  divorciado, portador da Carteira de Identidade 
(RG) sob o n°.  4.142.437 -0, inscrito  no CPF sob o  n°.  644.104.129 -49, residente e 
domici l iado na l inha Volff,  Zona Rural ,  CEP:  85.345 -000, Porto Barreiro –  Paraná, 
doravante denominado CONT R AT ANTE  e,  de outro lado, a  empresa JORGE ALEX  PEDROSO 
RUAS 05774625982,  inscrita no CNPJ sob o n° 21.854.680/0001 -80, com endereço na Rua 
Tiradentes,  937, Bairro Agua Verde, CEP 85.302 -110, cidade de Laranjeiras do Sul -  Pr,  
neste ato representado pelo  SR.  JORGE ALEX PED RO SO RU AS,  portador da Cédula de 
Ident idade n°  8.826.704 -4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 057.724.259 -82, 
residente e domici l iado em Laranje iras  do Sul  -  Pr,  a seguir denominada CONTR ATADA ,  
acordam e ajustam firmar o presente termo adit ivo ao  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
04/2024 ,  nos termos da Lei  n° .  14.133/2021 e alterações poster iores,  assim como pelas 
condições do PREGÃO ELETRÔNICO 01/2024 , bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos,  obrigações e responsabil idades das partes.  
 
 
CLÁU SUL A PRIMEI RA:  Ficam incluídas  na Ata de Registro de Preços n°.  04/2024 as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas:  
 

 

CLÁU SUL A SEGU NDA: A presente ata de registro de preços f ica adit ivada em seu prazo por 
mais 90 (noventa) dias a partir  de seu vencimento , em 25/03/2025, estendendo seu prazo 
de vigência até 23/06/2025.  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
CLÁU SUL A TERCEI R A:  As demais cláusulas e condições previstas Ata de Registro de Preços n°.  
04/2024 permanecem inalteradas e em pleno vigor.  

 
 
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF                                      JORGE ALEX PEDROSO RUAS 05774625982  
Prefeito  Municipal                                                  Contratada 
CPF:  644.104.129-49                                              CNPJ:  21.854.680/0001-80 
 
Testemunhas:  
 
________________________                                       ______________________ 
CPF:                                                                              CPF:  
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  57/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 02/2024  
 
2°. TERMO ADITIVO 
De 13 de novembro de 2024. 
 
Segundo Termo Adit ivo do Contrato nº .  57/2024 que entre si  celebram, de um lado 
o MUNICÍPIO D E PORT O BARR EIRO ,  pessoa juríd ica de di re i to púb l ico ,  inscr i to no 
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900,  
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTRATANT E ,  e de outro lado a empresa PEDR EIRA  
SANTIA GO  LTDA ,  CNPJ 77.744.134/0001-41, local izada na Rua 13 de Maio,  s/n,  
Bair ro São Miguel ,  CEP: 85.560 -000, Chopinzinho -  Pr,  representada por seu sócio 
admin ist rador Sr.  MOISÉS D E GASPERIN ,  portador da cédula de ident idade R.G. n.  º  
3.519.935-7 SSP/PR ,  inscri to no CPF sob n.  º  518.634.809 -00, residente na Rua 
14 de Dezembro, 4682, Centro ,  Chopinzinho - Pr,  doravante denominada 
CONTRATAD A ,  acordam e ajustam f i rmar o presente  Termo Adit ivo do Contra to  n°.  
57/2024, nos termos da Lei n°.  14.133/2021 e al terações poster iores, ass im como 
pelas condições da concorrência e letrôn ica  nº 02/2024, bem como nos termos da 
proposta apresentada pela Contratada  e  pelas c láusulas a  seguir  expressas 
def in idoras dos d i re i tos,  obr igações e responsabi l idades das partes.  

Cláusula Primeira:  O Presente Termo Adit ivo tem por ob jet ivo prorrogar o prazo 
de execução contratual por  60 (sessenta ) d ias,  passando a v igorar até  25 de 
fevereiro  de 2024 .  

Cláusula Segunda: As demais c láusulas e condições prev istas no Contrato 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                                        PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                               CNPJ: 77.744.134/0001-41 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

MOISES DE 
GASPERIN:518
63480900

Assinado de forma 
digital por MOISES DE 
GASPERIN:51863480900 
Dados: 2024.11.13 
08:57:11 -03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.11.13 10:20:55 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 027/2025. 
De 13 de março de 2025. 

 

 

Ementa: Nomeia Servidor Efet ivo para 

ocupar cargo de comissão.  

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA :  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento nomeada a SRª NEIVA DE FÁTIMA 

MOREIRA, portadora do RG nº 10.412.366-0, para o Cargo em Comissão 

de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ENSINO, SÍMBOLO C-3 , a contar desta 

data. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado d o 

Paraná, em 13 de março de 2025. 

 

 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.03.13 
14:11:59 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 028/2025. 
De 13 de março de 2025. 

 

 

Ementa: Nomeia Servidor Efet ivo para 

ocupar cargo de comissão.  

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA :  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento nomeada a SRª ROZELI  DAGA DE 

SOUZA, portadora do RG nº 5.004.648-6, para o Cargo em Comissão de 

DIRETOR ESPECIAL DA MULHER, optando pela remuneração do seu cargo 

efetivo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado d o 

Paraná, em 13 de março de 2025. 

 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 032/2025. 
De 13 de março de 2025. 

 

  

  EMENTA: Exonera servidor de cargo de Agente 

Polít ico.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA : 

 

 Art. 1º Fica por este instrumento exonerada a SRª. ALESANDRA 

TOSATTI MARTIN, portadora do RG nº 8.707.878-7, do cargo de Agente 

Polít ico na Função de Secretário de Educação a part ir da presente data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 13 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 2/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021,  o  resultado do procedimento licitatório  em epígrafe,  cujo objeto  é:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS,  BANHEIROS
QUÍMICOS E GRADES DE CONTENÇÃO A SEREM UTILIZADOS EM FESTIVIDADES MUNICIPAIS DE PORTO BARREIRO

Fornecedor : PAULO CESAR BRUSTOLIN LTDA - 51.765.911/0001-40

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 60,00 DIAR SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 388,33 R$ 23.299,80 R$ 396,79 R$
23.807,40

-- R$ 8,46

Descrição: LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10M DE FRENTE X 1,10M DE FUNDO X 2,10 DE
ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO
PÚBLICO EM GERAL

Subtotal Lote R$ 23.299,80

2 30,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 823,36 R$ 24.700,80 R$ 840,00 R$
25.200,00

-- R$ 16,64

Descrição: LOCAÇÃO DE TENDA 05X05 M, EM LONA, COR BRANCA

2 60,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.439,92 R$ 86.395,20 R$
1.466,69

R$
88.001,40

-- R$ 26,77

Descrição: LOCAÇÃO DE TENDA 10X10 M, EM LONA, COR BRANCA

2 1.000,00 M SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 31,45 R$ 31.450,00 R$ 32,26 R$
32.260,00

-- R$ 0,81

Descrição: LONA COR BRANCA PARA FECHAMENTO LATERAL DE TENDAS (METRO LINEAR

Subtotal Lote R$ 142.546,00

3 500,00 M SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 29,12 R$ 14.560,00 R$ 29,13 R$
14.565,00

-- R$ 0,00

Descrição: GRADE DE CONTENÇÃO, IDEAL PARA PROTEÇÃO COLETIVA E SERVE COMO MECANISMO DE SEGURANÇA NECESSÁRIA PARA
REALIZAR BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM CONSTRUÇÕES OU OBRAS, SINALIZAR BLOQUEIOS, DIRECIONAR E ORGANIZAR FILAS EM
FESTAS E EVENTOS, DIVISÃO OU CONTENÇÃO DE PÚBLICO E MAQUINÁRIOS, DESENVOLVER FECHAMENTOS, EVITAR INVASÕES AS ÁREAS
RESTRITAS, SEPARAR AMBIENTES, ISOLAMENTO PARCIAL E DEMARCAÇÃO DE FLUXO DE PESSOAS. CARACTERISTICAS: ALTURA: 1.20M
LARGURA: 2.0M BITOLA DO TUBO(POLEGADAS): 1.1/4 ESPESSURA DA BARRA(POLEGADAS): FERRO REDONDO MACIÇO 3/8

Subtotal Lote R$ 14.560,00

Subtotal Adjudicado R$ 180.405,80 Subtotal Orçado: R$
183.833,80

1,8647
%

R$ 3.428,00

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/122519/relatorio...

1 of 2 12/03/2025, 14:54

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 180.405,80 R$ 183.833,80 1,8647 % 3.428,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 12 de Março de 2025

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/122519/relatorio...
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PORTARIA Nº 009/2025 
De 13 de março de 2025. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

RESOLVE :  

 

Conceder Gratif icação por Tempo In tegral e Dedicação 

Exclusiva à funcionária abaixo relacionada: 

 

Nome  Cargo  Percentual  

ADRIELE CRISTIANE 

BENVENTTI 

Auxil iar de Serviços 

Gerais 

100% 

 

Art. 1º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 01/03/2025. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 13 de 

março de 2025. 
        

 

 

 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.03.13 
14:16:42 -03'00'
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VI – Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao 

conhecimento e proteção do meio ambiente; 

 

VII – Colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio ambiente 

e aos problemas de saúde, de saneamento básico, de uso e ocupação 

racional de águas e solos; 

 

VIII – Manter intercâmbio com entidades oficiais e privadas de pesquisas 

e/ou atividades ligadas ao conhecimento e proteção ambiental; 

 

IX – Identificar, prever e comunicar as agressões ambientais ocorridas 

no Município, diligenciando efetiva apuração e sugerindo aos poderes e 

órgãos públicos as medidas cabíveis, além de contribuir, em caso de 

emergência para mobilização da comunidade; 

 

X – participar ativamente da elaboração da Política Municipal de 

Saneamento, bem como no seu planejamento e avaliação; 

 

XI – Participar, opinar e deliberar sobre a elaboração sobre a 

implementação dos Planos Diretores de Abastecimento de Água, 

Esgotamento Sanitário, Drenagem, Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos 

do Município; 

 

XII – Participar na promoção da universalização dos serviços de 

saneamento básico, assegurando a sua qualidade por meio do 

acompanhamento de seus indicadores e do cumprimento das metas 

fixadas nos planos municipais; 
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XIII – Acompanhar o cumprimento das metas fixadas em Contrato de 

Concessões / Contrato de Programa das empresas concessionárias dos 

serviços de água e esgoto; 

 

XIV – Promover estudos destinados a adequar os anseios da população 

à Política Municipal de Saneamento; 

 

XV – Buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos 

sobre meio ambiente e saneamento, de modo a dispor de subsídios 

técnicos e legais na implementação de suas ações; 

 

XVI – Apresentar propostas ao Executivo ou Legislativo, versando sobre 

a matéria que lhe é de interesse, sempre acompanhados de exposição 

de motivos; 

 

XVII – Apreciar e opinar sobre os casos que lhe forem submetidos pelas 

partes interessadas; 

 

XVIII – Elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno, 

dispondo sobre a ordem dos trabalhos e sobre a constituição, 

competência e funcionamento. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições 

em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE MARÇO DE 

2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 021 
DATA: 12/03/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.016, de 10/03/2025, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais) nas seguintes dotações: 

 
09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
09.003 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 
18.541.18012-108 Manutenção e Desenvolvimento de Ações do Fundo Municipal de Saneamento 

Básico e Ambiental 

3390.30.00.00  Material de Consumo        REC  00000 10.000,00 

3390.30.00.00  Material de Consumo        REC  00823 10.000,00 

3390.32.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distriuição Gratuita   REC  00000   5.000,00 

3390.33.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção     REC  00000   5.000,00 

3390.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física     REC  00000   5.000,00 

3390.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física     REC  00823   5.000,00 

3390.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   REC  00000   5.000,00 

3390.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   REC  00823 10.000,00 

3390.40.00.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica      

             REC  00000   5.000,00 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente      REC  00000   5.000,00 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente      REC  00823      5.000,00 
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Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres e vinculados no valor de R$ 62.640,92 

(sessenta e dois mil e seiscentos e quarenta reais e noventa e dois centavos) e o excesso de 

arrecadação de repasses da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, na seguinte 

alínea de receita: 
 

1.7.4.1.99.0.1.01.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - 

PRINCIPAL - TRANSFERENCIAS SANEPAR FUNDO SANEAMENTO BASICO  R$ 7.359,08 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 022 
DATA: 12/03/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.004, de 29/01/2025, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais), nas seguintes dotações: 

 
07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.005 FUNDO MUNICIPAL DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
08.242.08012-104 Desenvolvimento de Ações ao Portador de Deficiência 
3390.30.00.00  Material de Consumo        REC  00000 20.000,00 

3390.32.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distriuição Gratuita   REC  00000 10.000,00 

3390.33.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção      REC  00000   5.000,00 

3390.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física     REC  00000   5.000,00 

3390.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     REC  00000 15.000,00 

3390.40.00.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica      

             REC  00000   5.000,00 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente      REC  00000 10.000,00 
 

Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres.  
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 023 
DATA: 12/03/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) nas dotações indicadas na forma do Anexo a este 

Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2135 - Decreto nº 23/2025 de 12/03/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

05
05.001

12.361.1201.2025
4.4.90.52.00.00

1660 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

06
06.001

10.301.1001.2037
3.3.90.30.00.00

2331 04947 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência com f inalidade 
MATERIAL DE CONSUMO
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 14.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

44.000,00
0,00
0,00

0,00
30.000,00
14.000,00

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5536 p 13/03/2025 10:36:50

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 001/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA - ME. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O PRESENTE CONTRATO SOB Nº 001/2024/PMEAI, 
FIRMADO EM 22 DE JANEIRO DE 2024 E ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
008/2024/PMEAI, TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ, 13.332,16 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, 
MEIO FIO E SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO: 
CONSIDERANDO QUE A EMPRESA VENCEDORA APRESENTOU PEDIDO FORMAL SOLICITANDO A 
SUBSTITUIÇÃO DO MATERIAL PMQ POR CBUQ NA PAVIMENTAÇÃO DA RUA RIO AZUL, SEM 
ACRÉSCIMO DE CUSTOS A PREFEITURA MUNICIPAL, E LEVANDO-SE EM CONTA O ACEITE POR PARTE 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO, CORROBORADO COM O PARECER JURÍDICO DA 
DOUTA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, FICA AUTORIZADA A PRETENDIDA SUBSTITUIÇÃO. 
CLÁUSULA TERCEIRA - AMPARO LEGAL: ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NO 
PEDIDO DA EMPRESA, PARECER TÉCNICO E PARECER JURÍDICO, E AINDA NA CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA, DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 22 DE JANEIRO DE 2024, DE ACORDO COM A LEI 
Nº 14.133/21, E SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 12/03/2025. 
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PORTARIA Nº 041 

DATA: 13/03/2025 

 

Súmula: Concede progressão funcional  

             

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

 CONSIDERANDO a decisão judicial exarada nos autos do processo n.º 0002985-83-

2023.8.16.0140, que tramitou no Juizado Especial da Fazenda Pública de Quedas do Iguaçu, 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Carmelina Tavares dos Santos, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos: 

 

Matrícula Atual Nível  Novo Nível 

556-1 P.D/3 P.D/6 

 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de março de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE MARÇO DE 2025. 

       

 

    AGENOR BERTONCELO 

                  Prefeito Municipal    
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025/PMEAI 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS QUE 
IRÃO ATENDER AS NECESSIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA AMBIENTAL 
E VIGILÂNCIA EM SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei nº 14.133/21, torna-se público o resultado e 
adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global 
por item: 
 
DIFROZEN SORVETERIA E LANCHERIA LTDA - ME, CNPJ: 40.612.045/0001-31, da cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedor nos itens 01 e 02, com o valor total global de R$ 
18.735,02 (dezoito mil, setecentos e trinta e cinco reais e dois centavos). 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 13 de março de 2025. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 13 de março de 2025. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025/PMEAI 

 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE UM (01) TRATOR CORTADOR DE GRAMA, NOVO, ZERO HORA, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por item, à 
seguinte proponente: 
 
CAVASOLLA & CAVASOLLA COMÉRCIO DE MOTOSSERRAS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 
31.162.133/0001-98, da cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o 
valor total global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 13 de março de 2025. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 13 de março de 2025. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004/2025  
O Município de Espigão Alto do Iguaçu,/PR torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 24 de abril do ano de 2025, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal, sito na Avenida Brasília, n° 551, Centro, CEP 85465-
000, em Espigao Alto do Iguaçu , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, na 
forma Presencial, sob regime de empreitada por preço global, modo de disputa 
aberta, tipo menor preço,  da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede do 
município 

Pavimentação de via 
urbana (CBUQ) 2.265,45 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, solicitada através do e-mail 
licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br , ou obtida no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados ao Agente de Contratação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (46) 3553-1484. 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 13 de março de 2055. 

ARMELINDO FLÁVIO DREHER 
Secretário de Administração 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 041/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: L L MERCADO LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 041/2024/PMEAI, FIRMADO 
EM 22 DE MARÇO DE 2024, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO, COM RECURSOS 
ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIA DE EMENDA PARLAMENTAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 014/2024/PMEAI, ATÉ A DATA DE 21 DE SETEMBRO DE 2025, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS PRODUTOS POR IGUAL PERÍODO, EM RAZÃO DE 
QUE HÁ SALDO DISPONÍVEL NO REFERIDO CONTRATO. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE 
AMPARADO NA CLAUSULA DÉCIMA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 22 DE MARÇO DE 2024, 
DE ACORDO COM O ARTIGO 107, CAPUT, A LEI Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. ESTE TERMO 
ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA DÉCIMA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 
22 DE MARÇO DE 2024, DE ACORDO COM O ARTIGO 107, CAPUT, A LEI Nº 14.133/21 E SUAS 
ALTERAÇÕES, E AINDA PEDIDO DA SECRETARIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 13/03/2025. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 083/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PADARIA SANTO ESPEDITO LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 083/2024/PMEAI, FIRMADO 
EM 25 DE ABRIL DE 2024, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, PARA USO E CONSUMO EM REUNIÕES, PALESTRAS, CURSOS, 
CAMPANHAS E DEMAIS EVENTOS REALIZADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, BEM 
COMO NO PROGRAMA “SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS”, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024/PMEAI, ATÉ A DATA DE 31 DE DEZEMBRO 
DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS PRODUTOS POR IGUAL PERÍODO, EM 
RAZÃO DE QUE HÁ SALDO DISPONÍVEL NO REFERIDO CONTRATO. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-
SE AMPARADO NA CLAUSULA DÉCIMA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 25 DE ABRIL DE 2024, 
DE ACORDO COM O ARTIGO 107, CAPUT, A LEI Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES, E AINDA PEDIDO 
DA SECRETARIA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 13/03/2025. 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 002/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NJ DIESEL MECÂNICA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 002/2025, 
FIRMADO EM 23 DE JANEIRO DE 2025, CUJO OBJETO É O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO 
PLANILHADOS INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 35.449,75 (TRINTA E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, 
DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO 
PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, 
NOVO ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE 
SÃO ITENS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 13/03/2025. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 003/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NJ DIESEL MECÂNICA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 003/2025, 
FIRMADO EM 23 DE JANEIRO DE 2025, CUJO OBJETO É O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO 
PLANILHADOS INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 14.320,00 (QUATORZE MIL, TREZENTOS 
E VINTE REAIS) O VALOR CONTRATUAL, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO ARTIGO 124, 
INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, NOVO ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE E 
PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO ITENS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS 
REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 13/03/2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 018/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: 57.217.618 JULIANO CRUZ DA FONSECA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM PROFESSOR PARA MINISTRAR AULA DE ARTES PARA OS ALUNOS DO 
5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL I DA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO (ESCOLA 
INTEGRAL), ENVOLVENDO INICIAÇÃO MUSICAL, CORAL E TEATRO, COM CARGA HORÁRIA DE 04 
HORAS SEMANAIS, QUE SERÃO DISTRIBUÍDAS NO PERÍODO VESPERTINO, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 30.566,40 (TRINTA MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS MIL E QUARENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 13/03/2025. 
VIGÊNCIA: 12/03/2026. 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 009/2025 

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A OFERTA DE OFICINEIROS PARA ATENDER A 

DEMANDA DO PROJETO CONSTRUINDO LAÇOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – CRAS. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 14 de março de 2025, até às 09:00 horas do dia 28 de 

março de 2025. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 28 de março de 2025, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 13 de março de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

DECRETO Nº 007/2025 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do 
Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 962 de 29 de outubro de 2024. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 189.153,74 (Cento e oitenta e nove mil, cento e cinquenta e três reais, setenta e quatro 
centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
002 –Departamento de Obras 
14.451.0009-2048 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2770 
Fonte de Recurso: 00000(Livre) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 45.650,20 
Conta Despesa: 957 
Fonte de Recurso: 00957 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 81.783,54 
Conta Despesa: 2025 
Fonte de Recurso: 01016 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0008-5045 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo   
Valor: R$ 11.720,00 
Conta Despesa: 2605 
Fonte: 00923 
 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 189.153,74 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o Superávit 
financeiro e cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo: 
 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 45.650,20 
Conta Despesa: 340 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
 Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1080 
Fonte de Recurso: 00000(Livre) 
 
SUPERÁVIT: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00923 FIA – FUNDO DE ATENÇÃO A INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA 
R$ 11.720,00 

01016 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS R$ 81.783,54 
 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 189.153,74 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
DECRETO Nº 21/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei nº 958 de 14 de outubro de 2024. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2025, até o valor de R$ 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos 
reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
003– Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0010-1069 – Convênio ITAIPU/CAIXA nº 4115457/2023 - Aquisição de Biodigestor 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 15.400,00 
Conta Despesa: 00966 
Fonte: 00960 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

2.4.1.4.99.01.08.00.00.00.00 Convênio ITAIPU/CAIXA nº 4115457/2023  R$ 15.400,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
DECRETO Nº 22/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei nº 959 de 14 de outubro de 2024. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2025, até o valor de R$ 570.000,00 (Quinhentos e setenta mil 
reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
003– Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0010-1070 – Convênio ITAIPU/CAIXA nº 4115457/2023 - Sistema de Abastecimento de Água nas 
Comunidades Bracatinga e Alto do Tigre. 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 570.000,00 
Conta Despesa: 00967 
Fonte: 00960 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

2.4.1.4.99.01.08.00.00.00.00 Convênio ITAIPU/CAIXA nº 4115457/2023  R$ 570.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90018/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 27 de março de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Maca Elétrica para 
exame ginecológico, com mocho e foco LED incluso, e Aparelho Laser Therapy EC com emissão 
simultânea para uso da Secretaria Municipal de Saúde. Valor máximo estimado: R$ 31.370,59 (trinta e um 
mil, trezentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos). Gênero: Bens. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 ou (46) 9 9937-0154. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE   

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE USO DE SOFTWARE E AUXÍLIO NA 
ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA/PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 17/03/2025 até às 
08h do dia 31/03/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 31/03/2025. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 31/03/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 33.621,36. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 13 de março de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 17/03/2025 até às 08h do dia 31/03/2025. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 31/03/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 
31/03/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 375.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-
br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 13 de março de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO 

ILISIO ZANCHETA portador  CPF  858.457.019-53, torna público que requereu do IAT – 
Instituto Agua e Terra do Paraná, Renovação de Licença de Operação para suinocultura 
terminação, localizado na Linha Flor da Serra, Município Barras do Paraná – Pr. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO   

ILISIO ZANCHETA portador CPF 858.457.019-53, torna público que recebeu do IAT – Instituto 
Agua e Terra do Paraná, Licença de Operação para suinocultura terminação, localizado na Linha 
Flor da Serra, Município Barras do Paraná – Pr. 

 

 

 
 

 

DECRETO Nº 023/2025 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do 
Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 962 de 29 de outubro de 2024. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 181.524,55 (Cento e oitenta e um mil, quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 5.24,55 
Conta Despesa: 151 
Fonte de Recurso: 00151 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2033 – Atenção Básica – Apoio a Manutenção das Unidades de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 2130 
Fonte de Recurso: 01018 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2033 – Atenção Básica – Apoio a Manutenção das Unidades de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 76.000,00 
Conta Despesa: 2160 
Fonte de Recurso: 01018 
 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 181.524,55 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o Superávit 
financeiro e cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 5.524,55 
Conta Despesa: 340 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
01018 EMENDAS INDIVIDUAIS CUSTEIO SAÚDE R$ 176.000,00 

 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 181.524,55 
 
 

 
 

 

 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
DECRETO Nº 24/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei nº 959 de 14 de outubro de 2024. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2025, até o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.608.0010-1065 – Convênio Estadual SEAB Nº 144/2024 - Aquisição de Calcário 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 90.000,00 
Conta Despesa: 00959 
Fonte: 00959 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

2.4.2.2.99.01.04.00.00.00.00 Convênio Estadual SEAB Nº 144/2024 - Aquisição de 
Calcário  

R$ 90.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de março de 2025. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
DECRETO Nº 25/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei nº 959 de 14 de outubro de 2024. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2025, até o valor de 
R$ 326.098,84 (Trezentos e vinte e seis mil, noventa e oito reais, oitenta e quatro centavos) na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-1072 – Convênio Federal - Reconstrução de Ponte Concreto Armado sobre Rio 
São Thomé 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 324.000,00 
Conta Despesa: 00961 
Fonte: 00961 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos 
o excesso de arrecadação e cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
2.4.1.4.99.01.09.00.00.00.00 Convênio Federal - Reconstrução de Ponte 

Concreto Armado sobre Rio São Thomé 
R$ 324.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de março de 2025. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 


